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EDIÇÃO Nº 233 – Sexta – Feira  12 de Dezembro de 2025 

DECRETO Nº 7501/2025 
 

NOMEIA CANDIDATA APROVADA EM 
CONCURSO PUBLICO – EDITAL Nº 01-
2023 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica nomeada a candidata aprovada 

no concurso público realizado pela 

Municipalidade, Edital nº 01-2023, conforme 

relacionado abaixo: 

 

CARGO: PROFESSOR DA CRECHE PRÓ-

INFÂNCIA 

20º Kelly Aparecida Dias Pereira 

 

§ 1º A candidata ora nomeada deverá 
apresentar a documentação exigida no Edital 
do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do ato de 
provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos deste 
órgão, situado na Praça Barão de Santa 
Cecília, 68- Centro – Carandaí – MG – 3º 
andar, para posterior assinatura do Termo de 
Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia da candidata, 
que será substituído pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º Os vencimentos da servidora 
nomeada e após a sua posse, será os 
constantes do símbolo inicial da carreira do 
respectivo cargo-nível, em conformidade 
com as leis dos Planos de Cargos e Salários 
do Município e suas modificações 
posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de sua 
posse, a candidata estará sujeito aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 12 de dezembro 2025. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 12 de dezembro de 2025. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 1744/2025 
 
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, 
da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Auxiliadora da Gloria Brandao, 
protocolado sob o nº 4879, datado em 
11.12.2025; 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 
26.12.2025, a servidora Auxiliadora da Gloria 
Brandao, do cargo de Cuidador da Casa Lar. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 12 de dezembro de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 12 de dezembro de 
2025._________________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0198/2024 
Aditivo: 03 Credor: ECM COMERCIAL E 
SERVIOÇOS CNPJ: 07.680.470/0001-92 
Assinatura: 11/12/2025 Vigência: 31/12/2025 
a 30/12/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: B00009023 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 18.900,00 
(dezoito mil , novecentos reais ) Objeto: O 
presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato 
de empresa especializada para o 
fornecimento de extintores de incêndio, 
prestação do serviço de recarga de 
extintores e fornecimento de sinalização de 
orientação e salvamento. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0053/2024 Aditivo: 02 
Credor: ECM COMERCIAL E SERVIOÇOS 
CNPJ: 07.680.470/0001-92 Assinatura: 
11/12/2025 Vigência: 31/12/2025 a 
26/03/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000001224 
Modalidade: PREGÃO Objeto: O presente 
termo aditivo tem como objeto a prorrogação 
do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preço tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento 
de materiais de consumo para uso médico-
hospitalar, utilizados em usos comuns e 
procedimentos entre as Unidades Básicas de 
Saúde.  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0101/2024 Aditivo: 03 
Credor: CASTRO ARANTES QUIMICA 
INDUSTRIAL LTDA CNPJ: 
11.202.638/0001-21 Assinatura: 11/12/2025 
Vigência: 31/12/2025 a 15/06/2026 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000003824 Modalidade: PREGÃO Objeto: O 
presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação do prazo de vigência da Ata de 
Registro de preços para aquisição de 
material de construção em geral para uso da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços  

 
 
 
 
 
 
 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2025  
MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2025 CREDENCIAMENTO Nº 
001/2025 
 
OBJETO: Credenciamento Empresas 
(Pessoa Jurídica) com pertinência no ramo, 
interessadas na prestação de Serviços 
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médicos nas modalidades Clínico Geral, 
Anestesia, Pediatria e Obstetrícia para 
atender ao Bloco cirúrgico e Pronto Socorro 
Municipal da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
 
MODALIDADE CREDENCIADA: Prestação 
de Serviços Médicos na modalidade Clínico 
Geral. 
 
EMPRESA CREDENCIADA: GOMESPENA 
SERVICOS MEDICOS LTDA 
 
CNPJ nº 53.182.545/0001-22 
 
VALOR: R$1.250,00 (mil duzentos e 
cinquenta reais) por plantão na modalidade 
clínico geral. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Diretora 
Presidente. 
 
FUNDAMENTO: A presente contratação 
fundamenta-se nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e do Decreto 
Federal nº 11.878/2024, além das 
exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
 
DESPACHO: Ratifico a presente 
contratação, como Inexigibilidade de 
Licitação, tendo em vista o permissivo legal 
do inciso IV do artigo 74 da Lei Nacional nº 
14.133/2021, bem como em razão dos atos 
preparatórios providenciados pela Equipe de 
Planejamento e do parecer jurídico favorável. 
Solicito que se dê publicidade ao presente 
Termo de Ratificação, por meio de extrato, 
bem como do extrato de contrato, no Diário 
Oficial do Município e no site institucional, 
como forma de cumprimento do parágrafo 
único do artigo 72 da Lei Nacional nº 
14.133/2021 e o artigo 180 do Decreto 
Municipal nº 6.279/2023. 
 
 

Carandaí, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente/Decreto nº 7119/2025 

 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Contrato: 0213/2025 
Credor: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA CNPJ: 
79.788.766/0025-00 
Assinatura: 26/11/2025 Termo: 
Vigência: 25/11/2026 Processo: 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 15.157,03 
(quinze mil , cento e cinquenta e sete reais 
e três centavos ) 
Objeto: Compra estadual de kit enxoval 
bebê 
Valor Total dos contratos: R$ 15.157,03 
 
 
 
 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2025  

MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2025 CREDENCIAMENTO Nº 
001/2025 
 
OBJETO: Credenciamento Empresas 
(Pessoa Jurídica) com pertinência no ramo, 
interessadas na prestação de Serviços 
médicos nas modalidades Clínico Geral, 
Anestesia, Pediatria e Obstetrícia para 
atender ao Bloco cirúrgico e Pronto Socorro 
Municipal da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
 
MODALIDADE CREDENCIADA: Prestação 
de Serviços Médicos na modalidade Clínico 
Geral. 
 
EMPRESA CREDENCIADA: LUCAS 
BARBOSA SANTANA 
 
CNPJ nº 61.646.813/0001-48 
 
VALOR: R$1.250,00 (mil duzentos e 
cinquenta reais) por plantão na modalidade 
clínico geral. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Diretora 
Presidente. 
 
FUNDAMENTO: A presente contratação 
fundamenta-se nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e do Decreto 
Federal nº 11.878/2024, além das 
exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
 
DESPACHO: Ratifico a presente 
contratação, como Inexigibilidade de 
Licitação, tendo em vista o permissivo legal 
do inciso IV do artigo 74 da Lei Nacional nº 
14.133/2021, bem como em razão dos atos 
preparatórios providenciados pela Equipe de 
Planejamento e do parecer jurídico favorável. 
Solicito que se dê publicidade ao presente 
Termo de Ratificação, por meio de extrato, 
bem como do extrato de contrato, no Diário 
Oficial do Município e no site institucional, 
como forma de cumprimento do parágrafo 
único do artigo 72 da Lei Nacional nº 
14.133/2021 e o artigo 180 do Decreto 
Municipal nº 6.279/2023. 
 
 

Carandaí, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente/Decreto nº 7119/2025 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2025  
MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2025 CREDENCIAMENTO Nº 
001/2025 
 
OBJETO: Credenciamento Empresas 
(Pessoa Jurídica) com pertinência no ramo, 
interessadas na prestação de Serviços 
médicos nas modalidades Clínico Geral, 
Anestesia, Pediatria e Obstetrícia para 
atender ao Bloco cirúrgico e Pronto Socorro 
Municipal da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
 

MODALIDADE CREDENCIADA: Prestação 
de Serviços Médicos na modalidade Clínico 
Geral. 
 
EMPRESA CREDENCIADA: BRUNA 
LAIANY LIMA 
 
CNPJ nº 54.619.756/0001-42. 
 
VALOR: R$1.250,00 (mil duzentos e 
cinquenta reais) por plantão na modalidade 
clínico geral. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Diretora 
Presidente. 
 
FUNDAMENTO: A presente contratação 
fundamenta-se nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e do Decreto 
Federal nº 11.878/2024, além das 
exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
 
DESPACHO: Ratifico a presente 
contratação, como Inexigibilidade de 
Licitação, tendo em vista o permissivo legal 
do inciso IV do artigo 74 da Lei Nacional nº 
14.133/2021, bem como em razão dos atos 
preparatórios providenciados pela Equipe de 
Planejamento e do parecer jurídico favorável. 
Solicito que se dê publicidade ao presente 
Termo de Ratificação, por meio de extrato, 
bem como do extrato de contrato, no Diário 
Oficial do Município e no site institucional, 
como forma de cumprimento do parágrafo 
único do artigo 72 da Lei Nacional nº 
14.133/2021 e o artigo 180 do Decreto 
Municipal nº 6.279/2023. 
 
 

Carandaí, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 
___________________________________

____________ 
Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 

Diretora Presidente/Decreto nº 7119/2025 

 


